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INDICAÇÃO  Nº  1404,  DE  2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores.

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem João Gabriel Borges Abrantes, de São Paulo - Capital, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI Nº  71, DE 2002

Dispõe sobre a criação de postos para coleta seletiva de lixo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Serão criados postos para coleta seletiva de lixo, na proporção de 01 posto a cada 70.000 habitantes.

Artigo 2º - Os coletores deverão se cadastrar previamente nos postos de coleta seletiva de lixo e receberão um cartão magnético.

Parágrafo único - Ao entregar o material, será creditado no cartão magnético o valor equivalente à quantidade entregue, conforme preço de mercado.

Artigo 3º - O material acumulado nos postos de coleta seletiva de lixo será vendido semanalmente para usinas de reciclagem.

§ 1º - Todo o montante arrecadado com a venda do lixo reciclável deverá ser reinvestido no projeto.

§ 2º - Os postos de coleta seletiva de lixo deverão prestar contas mensalmente à Secretaria do Meio Ambiente, que terá 10 dias após o recebimento dos dados para publicá-los no Diário Oficial, informando à população o balanço geral da arrecadação, investimentos e pagamentos.

Artigo 4º - A verba necessária à instalação dos postos de coleta seletiva de lixo e compra de todos os materiais necessários ao seu pleno funcionamento, inclusive dos primeiros cartões magnéticos e máquinas de leitura magnética, correrá por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Todo e qualquer mini-mercado, mercearia, super e hipermercado, drogaria, padaria e estabelecimentos afins poderão se cadastrar junto à Secretaria do Meio Ambiente para receber máquina de leitura magnética e atender os beneficiados pelo projeto.

Artigo 6º -  A população deverá ser informada através de cartazes que deverão ser afixados em pontos de ônibus, igrejas, associações de bairros e estabelecimentos que autorizarem, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Este projeto tem o objetivo de ampliar a conscientização quanto à necessidade da reciclagem do lixo, visando a diminuição de catástrofes como inundações e desmoronamentos provocados pelo excesso de lixo em córregos, rios e encostas, além de beneficiar cidadãos desempregados que terão uma chance de obter renda através da coleta seletiva.  A utilização de cartões magnéticos tem o intuito de evitar a manipulação de dinheiro tanto pelos funcionários públicos que serão designados para o trabalho nos postos, quanto pelos cidadãos, minimizando atos ilícitos.

Sala das Sessões, em 9/12/2002

a) Cesar Callegari
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